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              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                            CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

PORTARIA n.º 01 
de 03 de janeiro de 2022.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A UM SERVIDOR.  
MARNE MATEUS VITORINO DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68 , da Lei Municipal 4333 de 07 de dezembro de 2021.
RESOLVE:
I- 
CONCEDER, Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor abaixo relacionado, para que surta seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2022.
	Nome
	Cargo
	Adicional
	Data
	Percentual
	Total

	Lauro Luiz Lemos da Silva
	Oficial Adminitrativo
	15º
	02/01/2022
	15%
	15%


COMUNIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, 03 JANEIRO DE 2022.
Registre-se e Publique-se. 
MARNE MATEUS  VITORINO DE SOUZA
Presidente.
EDUARDO SILVEIRA VERARDI,
Secretário.
“ Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”. 
Rua XV de Novembro, 648- Calçadão Chico Pedro – Mostardas – RS CEP. 96270-000

                           Fone: 51- 673.15.34  FAX: 51- 673.15.98

